
 

 

SÚMULA DA 72ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEEPF-CAU/GO 

 

 DATA 12 de novembro de 2021 HORÁRIO 14h30min às 16h00min 

LOCAL ONLINE [Plataforma Zoom] 
 

ASSESSORIA Edinei Souza Barros 

 

PARTICIPANTES 

Andrey Amador Machado Coordenador 

Juliana Guimarães de Medeiros 

 

Conselheira Titular 

Camila Dias e Santos Conselheira Suplente 

Romeu José Jankowski Júnior Assessor Jurídico e Comissões 

 

PAUTA  

1 
Leitura e aprovação da Súmula da 71ª reunião ordinária da CEEPF-

CAU/GO  

Discussão 
A súmula foi encaminhada juntamente com a convocação, o Coordenador 

questiona se há alguma dúvida ou questionamento sobre os documentos. 

Encaminhamento Aprovação unânime da súmula pelos Conselheiros presentes. 

 

 

ORDEM DO DIA 

2 Registros Definitivos de Profissionais – 1418404/2021 

Fonte Gerência Técnica 

Discussão Analisado e aprovado. 

Encaminhamento 
Aprovação, por unanimidade, pelos conselheiros presentes, da 

Deliberação nº 41/2021-CEEFP/GO 

 

3 Registro de Pós-Graduação - 1347519/2021 

Fonte Gerência Técnica 

Discussão 
Processo de cadastro de Pós-Graduação em Engenharia e Segurança do 

Trabalho do interessado, que, após analisado, foi aprovado. 

Encaminhamento 
Aprovação, por unanimidade, pelos conselheiros presentes, da 

Deliberação nº 38/2021-CEEFP/GO 

 



 

 

4 Registro de Pós-Graduação - 1399776/2021 

Fonte Gerência Técnica 

Discussão 
Processo de cadastro de Pós-Graduação em Engenharia e Segurança do 

Trabalho do interessado, que, após analisado, foi aprovado. 

Encaminhamento 
Aprovação, por unanimidade, pelos conselheiros presentes, da 

Deliberação nº 39/2021-CEEFP/GO 

 

5 Processo 1000121876/2021 

Fonte Gerência de Fiscalização 

Discussão Relatado o caso aos Conselheiros e analisados os documentos, deliberaram. 

Encaminhamento 
CANCEALMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO, nos termos da 

Deliberação nº 36/2021-CEEFP/GO. 

 

6 Processo 1000134650/2021 

Fonte Gerência de Fiscalização 

Discussão Relatado o caso aos Conselheiros e analisados os documentos, deliberaram. 

Encaminhamento 

MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO, nos termos do 

artigo 45 da Lei 12378/2010 e que fixou a multa em 300% sobre o valor taxa 

de RRT de projeto em 300% sobre o valor da taxa de RRT de execução nos 

termos da Deliberação nº 37/2021-CEEFP/GO. 

 

7 Processo 1000134343/2021 

Fonte Gerência de Fiscalização 

Discussão Relatado o caso aos Conselheiros e analisados os documentos, deliberaram. 

Encaminhamento 
ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO, nos termos da Deliberação nº 

33/2021-CEEFP/GO. 

 

8 Processo 1000128057/2021 

Fonte Gerência de Fiscalização 

Discussão Relatado o caso aos Conselheiros e analisados os documentos, deliberaram. 



 

 

Encaminhamento 

MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO, nos termos do 

artigo 7º da Lei 12378/2010 e fixou multa no valor de 6 (seis) vezes o valor 

vigente da anuidade, ou seja, R$ 3.428,46 (três mil quatrocentos e vinte e oito 

reais e quarenta e seis centavos), nos termos da Deliberação nº 34/2021-

CEEFP/GO. 

 

9 Processo 1000126343/2021 

Fonte Gerência de Fiscalização 

Discussão Relatado o caso aos Conselheiros e analisados os documentos, deliberaram. 

Encaminhamento 

CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO, por falta de justa causa, 

nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução n. 22 do CAU/BR, nos 

termos da Deliberação nº 35/2021-CEEFP/GO. 

 

10 Processo 1000105453/2020 

Fonte Gerência de Fiscalização 

Discussão Relatado o caso aos Conselheiros e analisados os documentos, deliberaram. 

Encaminhamento 
CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO, nos termos da 

Deliberação nº 40/2021-CEEFP/GO. 

 

11 Relatos Gerais  

Fonte Assessora de Plenário e Comissões 

Discussão 

Foi apresentado o Memorando nº 011/2021 – CEF do CAU/SP, que trata de 

Indicação para compor o Comitê de Julgamento referente ao Edital de Boas 

Práticas em TFG – Trabalho Final de Graduação do CAU/SP 2021. O 

memorando foi encaminhado aos Conselheiros para análise e manifestação de 

possibilidade de participação. 

Encaminhamento A manifestação de interesse deve ocorrer até o dia 30/11. 

 

Considerando a implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade 

das informações prestadas (art. 7, parágrafo único, da Deliberação Plenária Ad Referendum n. 

07/2020-CAU/BR). 

 

 

Andrey Amador Machado Romeu José Jankowski Junior 

Coordenador da CEEPF-CAU/GO Assessor Jurídico e Comissões 
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